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Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

D ES I G N A R

PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO, para exercer o encargo de substituto eventual

do Ministro de Estado das Relações Exteriores, nos dias 27 e 28 de novembro de

2021.

Brasília, 25 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Carlos Alberto Franco França

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

Nº 159, de 19 de novembro de 2021. Afastamento do País do Ministro de Estado da

Defesa, com ônus, no período de 3 a 10 de dezembro de 2021, inclusive trânsito, com

destino a Seul, República da Coreia, para participar da 4ª Reunião Ministerial de Defesa

das Nações Unidas para a Manutenção da Paz. Autorizo. Em 25 de novembro de

2021.

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.311 - EXONERAR, a pedido,

TARCISIO LIMA SANTOS FRANCO do cargo de Assessor Especial do Gabinete do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5.

Nº 1.312 - N O M EA R

MAURICIO LOPES TAVARES, para exercer o cargo de Assessor Especial do Gabinete do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5,
ficando dispensado da função que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

S EC R E T A R I A - G E R A L

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.313 - N O M EA R

ANA PAULA ANDRADE DE MELO, para exercer o cargo de Subchefe Adjunta para Estudos
Jurídicos, Revisão e Consolidação Normativa da Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 101.5, ficando exonerada do
cargo que atualmente ocupa.

Nº 1.314 - D ES I G N A R

ANDRE LUIZ SILVA LOPES, para exercer a função de Ouvidor da Secretaria de Controle
Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, código FCPE 101.5.

Nº 1.315 - N O M EA R

CARLOS AUGUSTO PISSUTTI, para exercer o cargo de Diretor de Tecnologia da Secretaria
Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS
101.5, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Nº 1.316 - N O M EA R

HUMBERTO FERNANDES DE MOURA, para exercer o cargo de Diretor de Programa da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, código
DAS 103.5, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Nº 1.317 - N O M EA R

JAIME LUIS SILVA DE DEUS, para exercer o cargo de Assessor Especial do Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 102.5.

Nº 1.318 - N O M EA R

REGINALDO VIEIRA DE ABREU, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria-
Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 101.5.

Nº 1.319 - N O M EA R

RENATO DE LIMA FRANÇA, para exercer o cargo de Subchefe Adjunto Executivo da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, código
DAS 101.6, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Nº 1.320 - D ES I G N A R

VINICIUS DANTAS DAMASCENO DE ARAUJO, para exercer a função de Corregedor-Geral da
Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, código
FCPE 101.5, com mandato de 2 anos.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.321 - NOMEAR

o servidor matrícula nº 0910699, para exercer o cargo de Diretor na Agência Brasileira de
Inteligência, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de exoneração de MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, Seção 2, página 3, onde se lê
"EXONERAR", leia-se "EXONERAR, a pedido,".

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 280, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R  

JIVAGO RIBEIRO GONÇALVES para exercer o cargo de Assessor, código DAS 102.4, na
Assessoria Especial da Casa Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA Nº 19, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO - ITI, AUTARQUIA FEDERAL VINCULADA À CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.8º, §3° do Anexo I

da Resolução CG ICP-BRASIL nº 190, 18 de maio de 2021,que aprovou o Regimento

Interno do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-

Brasil, resolve:

Art. 1º Delegar ao Assessor do Diretor-Presidente do ITI, WILSON ROBERTO

HIRATA, a coordenação do Grupo de Trabalho Técnico - GTT instituído pela Resolução

CG ICP - BRASIL nº 198, de 16 de novembro de 2021, destinado à elaboração de

estudos e de propostas voltadas à dispensa da obrigatoriedade de manutenção de

salas-cofre para guarda de Módulo de Segurança Criptográfica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021.

CARLOS ROBERTO FORTNER


